
Vida
A JORNADA

da

C O N S I D E R A Ç Õ E S  S O B R E  O  P L .  1 9 0 4 / 2 0 2 4  



Código Penal – vida em desenvolvimento 

PROVOCADO PELA GESTANTE OU COM SEU CONSENTIMENTO
Detenção de 1 a 3 (art. 89, JEC)

SEM CONSENTIMENTO
Reclusão de 3 a 10

Aumento: 1/3 lesão grave, 2 X morte

COM CONSENTIMENTO

Reclusão de 1 a 4 (art. 89, JEC) OU 3 a 10
Aumento:  1/3 lesão grave, 2X morte



Art. 128, CP STF

A b o r t o  n e c e s s á r i o

E s t u p r o +  C o n s e n t i m e n t o

A n e n c e f a l i a



INTERPRETAÇÃO HISTÓRICA

• B a i x a  d i s p o n i b i l i d a d e  d e  

a n e s t e s i a ;

• P e n i c i l i n a  f a b r i c a d a  e m  1 9 4 5 ;

• C e s á r e a :  1  m o r t e  a  c a d a  5  

p r o c e d i m e n t o s ;

• N ã o  h a v i a  a s s i s t o l i a  f e t a l ;  e

• Te c n o l o g i a  ( v i a b i l i d a d e ) .

1940: aborto no último trimestre era impensável – risco alto de morte.

Notas Técnicas do Ministério da Saúde – expansão da agenda.



ART. 124, CP X PL 1.904/24

1  a  3  d e  d e t e n ç ã o

A U T O A B O RT O
Alterações:

Viabilidade – 22 
semanas

Homicídio Simples

6 a 20

Perdão Judicial



ART. 125, CP X PL 1.904/24

3  a  1 0  d e  r e c l u s ã o

3 º  S E M  C O N S E N T I M E N T O

ALTERAÇÕES

Viabilidade – 22 semanas

Homicídio Simples

6 a 20



ART. 126, CP X PL 1.904/24

1  a  4  d e  r e c l u s ã o
O U  

3  a  1 0

3 º  C O M  C O N S E N T I M E N T O  

ALTERAÇÕES

Viabilidade – 22 semanas

Homicídio Simples

6 a 20



ART. 128, CP X PL 1.904/24

R E G R A :  N Ã O  P U N E  S E  N E C E S S Á R I O  O U  G R AV I D E Z  R E S U LTA  D E  

E S T U P R O

N Ã O  I N C I D E  E X C LU D E N T E

 G r a v i d e z  r e s u l t a  d e  e s t u p r o :

- V i a b i l i d a d e  f e t a l  

- +  2 2  s e m a n a s

H o m i c í d i o  s i m p l e s ?  P e r d ã o ?



Principais dúvidas

A N E N C E FA L I A  X  E S T U P R O  –  V I A B I L I D A D E

“ I N T E R R O M P E R  S E M  M A T A R ”  +  E N T R E G A  V O L U N T Á R I A

 

L e i  n .  8 . 0 7 2 / 9 0  +  L e i  n .  8 . 0 6 9 / 9 0

“ A  FA C A  E N T R O U ”



CONCLUSÃO

Será que o sorriso de um bebê não merece a chance 
de ser visto por quem teve sorte de sobreviver ao que 

aqui estamos tentando evitar?

D R A .  B I A N C A  C O BU C C I  R O S I È R E
D E F E N S O R A  P Ú B L I C A  D O  D I S T R I T O  F E D E R A L .  

P Ó S - G R A D U A N D A  E M  C I Ê N C I A S  P E N A I S  E  

S E G U R A N Ç A  P Ú B L I C A .  M E S T R E  E M  P O L Í T I C A S  

P Ú B L I C A S  P E L O  U N I C E U B / C E N T R O  D E  E N S I N O  

U N I F I C A D O  D E  B R A S Í L I A  ( 2 0 1 3 ) .
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